
INSTITUTO FEDERAL
PARADA

PORTARI A N 57 DE 1 0 DE JANEIRO DE 201 8

A Direlora Substituta de l)esenvolvimento de
Pessoas da Pró-Reitoria de Gestão de Pessoas do Instituto
Federal do Parada, no uso da competência quc Ihe contLre
a Portaria N' 13 de 08/01/201 8, considerando o disposto
nos parágrafos 2o e 5' do artigo 10 c no artigo 10-Ada Leí
n' 1 1.091 de 12.01.200S, a Portaria 623 de 26/09/2011 do
Magnífico Reitor, c conforme processo n'
23411.009394/2017-81,

RESOLVE

1. Conceder progressão por mérito proâssional à sewidora, ocupante do
cargo deASSTSTENTE EMADMINISTRAÇÃO, conforme abaixo: '

SIAPE SERVIDOR NO'1'A PADRÃO DE r DATA DA
VENCINiENTOS l PROGRESSÃO

1666735

PARA

ELENIR LEITE MAjtLOCH 99,70
406 l 407

15/ 1 212017

subsequente é n./A dal 9.final do interstício para a servidora habilitar-se à progressão

CLEIDE IANKE CARDOSO

DiKtora Substituta de Desenvolvimento de Pessoas
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